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Atuar de forma compartilhada na prestação de atividades/serviços de suporte e gestão do 
Sistema Sebrae promovendo a padronização e o compartilhamento de serviços e 
processos, o ganho de qualidade, o aumento da eficiência e da produtividade, um maior 
controle e a excelência operacional. 

2. Objetivo do programa 

 

1. Dados Básicos 

Nome do Programa Transformação Organizacional 

Unidade 

Coordenadora 
Unidades de Administração e Suprimentos - UAS 

Gestor Elvis Roberto Barreto 

Jacques Leite Santiago 
 

 

 

 

3. Vinculação com a Estratégia 

 
 
 
 
 
 
 
 
Objetivos Estratégicos 

Perspectiva dos processos internos: 

• Compartilhar e integrar recursos visando a eficiência 
operacional. 

• Desenvolver a Gestão com base na inovação, 
informação e conhecimento. 

• Elevar a maturidade digital. 

• Ampliar a cobertura e efetividade do atendimento 
(Cobertura do Atendimento). 

• Integrar soluções, próprias e de mercado, de forma 
efetiva e customizada (Índice de Aproveitamento da 
Recomendação, Soluções ofertadas nos Canais de 
Atendimento do Sebrae. Recomendação do Portfólio). 

 

Perspectivas dos recursos 

• Melhorar a eficiência na aplicação dos recursos 

• Ampliar as fontes de recursos 

• Prover tecnologia adequada para uma constante evolução 
digital 

• Modernizar a infraestrutura física 

Eixo de Atuação Programa Nacional Habilitador 

Metas Mobilizadoras 
Organizacionais 

Não se aplica. 
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Público interno: Sistema Sebrae (Linhas de Ação 1, 2 e 3). 

Público externo: Clientes e consultores (Linha de Ação 3). 

Público externo clientes diretos por meio da emissão de certificados digitais diretamente 
com o Sebrae (Linha de Ação 2). 

5. Público 

Com a aceleração do desenvolvimento tecnológico e a difusão de novas tecnologias e de 
inovações, a sociedade, a economia e o ambiente de negócios estão em constante mudança 
e de uma forma cada vez mais acelerada. 

Esse cenário impõe às organizações um desafio para se adaptar a essa nova realidade. 
Fatores como transformação digital, alta disponibilidade de dados, novos comportamentos 
e novas exigências do consumidor, novos modelos de negócios marcam esse novo cenário, 
o que obriga as organizações a se adaptarem para que mantenham a sua competitividade 
e relevância. Tudo isso torna necessário que as organizações se transformem e inovem. 

Um processo de transformação organizacional precisa ser conduzido sob várias dimensões 
nas organizações que pode incluir desde a incorporação de tecnologias digitais, novos 
modelos de negócios, novas formas de lidar com os clientes, mudança cultural e a adoção 
de processos mais adequados e flexíveis. 

O Programa de Transformação Organizacional do Sebrae incorpora 3 linhas de ação: 

• Linha de Ação 1 – Centro de Serviços Compartilhados para o Sistema Sebrae 

• Linha de Ação 2 – T.I. 5.0 

• Linha de Ação 3 – Sebrae Consult 

6. Descrição do Programa 

 
 
 

 

Nota: Embora incluídos no Programa, tendo em vista que dependem da continuidade da 

implantação do CSC, tais indicadores não são passíveis de pactuação de metas, conforme 

consta no Apêndice do Caderno de Indicadores de Resultado dos Programas Nacionais do 

Sistema Sebrae para 2022. 

• Economicidade gerada pelo CSC 

• FTE (Full Time Equivalent) ou Empregados Equivalente em Tempo Integral 

Economizado CSC 

• Serviços e Processos Compartilhados a partir do CSC 

4.Indicadores de Resultado do Programa 
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7. Linhas de Ação 
 

Linha de ação 1 – CSC 

Essa linha de ação visa a implantação de um Centro de Serviços Compartilhados (CSC) 
para o Sistema Sebrae cujos benefícios estão relacionados com melhoria de processos de 
suporte e foco em produtividade e na melhoria de qualidade. 

A estratégia de implementação do CSC no Sistema Sebrae até o início das operações do 
CSC foi dividida em duas fases: 

A Fase I consiste no planejamento para a implantação do CSC e possui duas entregas 
principais: estudo de modelos e de viabilidade e o plano estratégico de implantação. 

A Fase II consiste na implantação do CSC com base nos modelos de CSC selecionados e 
no plano estratégico de implantação desenvolvido na Fase I. 

Durante as Fases I e II que antecedem a entrada em operação do CSC, poderão ser 
utilizados indicadores de acompanhamento da execução física e financeira do 
desenvolvimento de cada Fase. 

A Fase III inicia-se com a entrada em operação do CSC. 

Indicadores Específicos da Linha de Ação: 

Durante as Fases I (planejamento para a implantação do CSC) e II (implantação do CSC) 
serão utilizados indicadores de acompanhamento da execução física e financeira do 
desenvolvimento de cada uma referidas Fases (ver documento anexo “1-Ficha Técnica do 
Indicador [Execução Fis e Fin].docx”. 

No final da Fases I (planejamento para a implantação do CSC) os seguintes indicadores de 
resultado poderão ser calculados para avaliações preliminares: 

• Taxa de serviços/processos compartilhados 
Ver documento anexo: “2-Ficha Técnica do Indicador [Processos compartilhados 
CSC].docx” 

• FTE (Full Time Equivalent) ou Empregados Equivalente em Tempo Integral 
economizada no CSC 
Ver documento anexo: “3-Ficha Técnica do Indicador [FTE CSC].docx” 

• Taxa de economicidade gerada pelo CSC (redução de custos) 
Ver documento anexo: “4-Ficha Técnica do Indicador [Redução custos CSC].docx” 

 
Durante a Fase II de implementação do CSC uma um conjunto de indicadores serão 
definidos. De uma forma geral, um CSC conta com indicadores que na sua essência devem 
assegurar que se está medindo três pilares de sua operação, CUSTOS (KCS), 
RESULTADOS (KPI) e IMPACTOS (SLA e SLA reverso). Um bom exemplo de SLA é o 
atendimento das demandas no prazo, onde se monitora como as demandas estão sendo 
atendidas, ele pode incluir custo, prazo e entrega. 
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Linha de Ação 2 - TI 5.0 
 

Objetivo: prover soluções e condições tecnológicas para o Sistema Sebrae, com foco na 
infraestrutura integrada: 

 

1. Segurança e LGPD 

O objetivo da linha de ação Segurança e LGPD é manter o Sistema Sebrae seguro por meio 
da adoção de padrões mínimos de segurança da informação para proteção aos dados que 
o trafegam entre os ativos de TI. 

De acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD todos os dados pessoais e 
sensíveis de pessoas devem ser tratados e protegidos para evitar vazamentos ou utilizações 
indevidas. 

Dessa forma, adicionalmente ao risco de vazamento de informações confidenciais da 
empresa, com o advento da LGPD o Sistema Sebrae passa a ser obrigado a se adequar às 
melhores práticas de segurança e proteção de dados, sob risco de sofrer as punições legais 
previstas. 

Caso alguma UF não venha a se adequar poderá sofrer multas, pelo órgão fiscalizador, de 
até 2% das receitas, limitado a R$ 50 milhões ou sansões como, por exemplo, o bloqueio 
de parte de um banco de dados ou da utilização de determinado sistema. 

Como há sistemas nacionais, ou seja, utilizados por vários estados, a sansão de bloqueio à 
utilização de sistemas como o SAS poderá comprometer a operação de todas as Unidades 
do Sebrae. 

Além da obrigação imposta às empresas para se adequarem à legislação, toda a 
infraestrutura de Backoffice e Data Center possui a proteção, por meio de soluções de 
segurança cibernética, como necessidade primordial. 

As ações de segurança estão previstas no Programa TI 5.0 por meio dos serviços abaixo, 
estando segregados entre os serviços orientados a proteção de dados pessoais e aqueles 
focados em segurança da informação e comunicação. 

 

 
1.1. Serviços de proteção de dados pessoais 

I. SERVIÇO DE GESTÃO DE VULNERABILIDADES 

Tem por objetivo identificar possíveis vulnerabilidades de segurança da informação, na 
infraestrutura e aplicações a fim de evitar que ataques cibernéticos direcionados obtenham 
sucesso explorando tais vulnerabilidades já conhecidas. 

 

II. SERVIÇO DE RESPOSTAS AOS INCIDENTES DE SEGURANÇA E DE 
PRIVACIDADE 

Visa analisar, remediar, conter e documentar os eventos ou incidentes de segurança da 
informação. Tal serviço deverá ser executado através de um CSOC (Cyber Security 
Operations Center), obedecendo os principais frameworks de resposta a incidente de 
segurança da informação e boas práticas de mercado. 
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III. SERVIÇO DE GOVERNANÇA, RISCO E CONFORMIDADE DE SEGURANÇA E 
PRIVACIDADE 

Tem por objetivo garantir, conscientizar, acompanhar e averiguar todas as regras de 
segurança da informação estabelecidas no SISTEMA SEBRAE e validar se estão sendo 
cumpridas e seguidas pelos seus colaboradores. Este serviço ainda tem objetivo informar o 
corpo estratégico e alta direção, sobre quais riscos e impactos podem gerar eventuais 
vulnerabilidades e incidentes de segurança diagnosticados pelos demais serviços que 
compõem este objeto. 

 

IV. SERVIÇO DE CONTINUIDADE DE NEGÓCIO 

Visa garantir a integridade e disponibilidade de todos os dados e informação elegíveis pelo 
Sistema SEBRAE, este serviço tem por objetivo operar, suportar e sustentar todo o ambiente 
de backup e suas devidas rotinas, garantido a possibilidade de restauração de um dado, 
sempre que solicitado e auxiliando no processo de construção e saneamento de políticas e 
rotinas de backup do ambiente. 

 

V. SERVIÇO DE CONSCIENTIZAÇÃO DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E 
PRIVACIDADE 

Tem como objetivo realizar a conscientização de todos os usuários sobre a importância de 
seguir as políticas de segurança da informação estabelecidas e identificar proativamente os 
usuários que seriam vetores de ataques, tornando-os elegíveis para um programa de 
capacitação interna, sobre as boas práticas e políticas de segurança da informação. 

 

VI. SERVIÇO DE PREVENÇÃO CONTRA VAZAMENTO DE INFORMAÇÕES EM 
ENDPOINTS 

É constituído de equipamentos e softwares necessários à prestação dos serviços e deverão 
combinar Antivírus e Antispyware com uma prevenção avançada contra ameaças, IPS / IDS, 
Firewall e Reputação, visando fornecer uma defesa contra malware para notebooks e 
desktops. 

 

VII. SERVIÇO DE DESCOBERTA E MAPEAMENTO AUTOMATIZADOS DE DADOS 
PESSOAIS E SENSÍVEIS 

O objetivo deste serviço é realizar a descoberta de dados pessoais sensíveis e avaliação 
automatizada para auxílio nas respostas às requisições dos titulares de dados ao SEBRAE. 

 

VIII. SERVIÇO DE GESTÃO DE CONSENTIMENTO E COOKIES 

Visa analisar os portais do SISTEMA SEBRAE e fornecer visibilidade e classificação de 
cookies de terceiros, classificando o tipo de cookie e rastreando as preferências de 
consentimento de maneira granular. 
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IX. SERVIÇO DE ANONIMIZAÇÃO E PROTEÇÃO DE DADOS 

Visa realizar a anonimização de dados pessoais e sensíveis armazenados em bancos de 
dados no ambiente do SEBRAE para uso por exemplo em ambiente de desenvolvimento e 
homologação. 

 
1.2. Serviços de segurança da informação e comunicação 

 
I. SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE ATAQUES CIBERNÉTICOS 

Visa o monitoramento contínuo e ininterrupto de ataques cibernéticos por meio de 
correlacionamento de logs, pacotes de redes, e/ou comportamento anômalo de aplicações, 
serviços e infraestrutura que possam gerar eventos ou incidentes de segurança da 
informação. 

 
II. SERVIÇO DE OPERAÇÕES E RESPOSTAS ÀS REQUISIÇÕES 

Visa sustentar e operar todas as requisições tecnológicas referentes a segurança da 
informação e também realize de forma periódica ações proativas de acompanhando, a fim 
de manter a UF sempre estável, disponível e confiável. 

 

III. SERVIÇO DE TESTES DE INVASÃO 

Tem como objetivo identificar, mapear, documentar, controlar e corrigir possíveis 
vulnerabilidades nos sistemas, processos e ativos de infraestrutura tecnológica. Esses 
testes envolvem, necessariamente, o uso de técnicas e ferramentas especificas para tentar 
obter acesso não autorizado e privilegiado aos ativos e informações. 

 

IV. SERVIÇO DE CONTROLE DE ACESSO À REDE (NAC) 

Visa fornecer, operar e suportar solução para manter o processo contínuo de detecção e 
categorização de dispositivos de infraestrutura de redes, detectar e controlar atividades de 
Switches, roteadores e outros dispositivos de redes. 

 

V. SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO INTELIGENTE DE FLUXO DE APLICAÇÕES E 
SEGURANÇA DE APLICAÇÕES WEB 

Tem como objetivo realizar o provimento de balanceamento de tráfego e proteção de 
aplicações por meio de web application firewall. 

 

VI. SERVIÇO DE INTELIGÊNCIA APLICADO À SEGURANÇA 

Permite fazer buscas contínuas em Deep e Dark web sobre o SEBRAE. Sendo capaz de 
buscar informações que estão sendo discutidas ou até mesmo comercializadas de forma 
ilegal. 

 

Orçamento proposto: 
A linha de ação possui projeção de apoio do Sebrae no montante de até R$ 10.000.000,00 
para todos os Sebrae/UF a cada ano. 
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2. Modernização da infraestrutura de Backoffice 

 

Para que os processos funcionem de maneira integrada e que as organizações ganhem 
com a utilização da tecnologia da informação, é necessário que haja uma padronização na 
TI. A rápida obsolescência dos equipamentos de informática e a evolução constante dos 
aplicativos e sistemas, que exigem máquinas cada vez mais evoluídas, impõem uma 
constante reciclagem na infraestrutura de TI. 

A atualização do parque tecnológico busca atingir: 

• Redução de custos; 

• Maior facilidade de administrar os recursos de TI; 

• Maior rapidez na solução de problemas; 

• Diminuição das paralisações; 

• Redução das perdas na execução das atividades. 

De forma adicional o Sebrae apoiará os Sebrae/UF na estruturação dos postos de 
atendimento para transformação dos Sebrae/UF em autoridades certificadoras ligadas ao 
Sebrae Nacional. 

A linha de ação poderá ser utilizada para aquisição dos seguintes equipamentos, desde que 
atendidas as regras gerais: 

• Desktops; 

• Notebooks; 

• Switches de rede; 

• Soluções Wifi; 

• Licenças de Office 365; 

• Kit Biométrico para emissão de certificado digital. 

 

Orçamento proposto: 
A linha de ação possui projeção de apoio do Sebrae em até R$ 1.000.000,00 por Sebrae/UF 
a cada ano. 

 

3. Infraestrutura de Data Center 

A linha de ação visa a implementação de um Data Center por macro região brasileira para 
criação de uma Infraestrutura Hiperconvergente (Hyper Converged Infrastructure - HCI) que 
atenderá todo o Sistema Sebrae. 

Este tipo de infraestrutura é projetado para concentrar servidores, equipamentos de 
processamento e armazenamento de dados, para suportar e gerar alta disponibilidade para 
as aplicações de missão críticas. Hoje, os Data Centers são potencializados quando 
construídos com Infraestrutura Hiperconvergente, que integra os principais componentes de 
TI como: servidores, armazenamento e os elementos de rede em um único lugar, podendo 
ser em um dispositivo ou rack dimensionável, que permite modernizar o Data Center, 
fornecendo gerenciamento simplificado, melhor desempenho e elasticidade na 
escalabilidade. 

Diante do exposto espera-se com estes Data Centers em Hiperconvergência atingir, para 
todas as aplicações centralizadas pelo Sistema Sebrae: 
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• Alta disponibilidade; 

• Redundância; 

• Maior processamento e armazenamento de dados para sistemas críticos e 
nacionalizados. 

Deverá ser criado um Datacenter em cada uma das 5 regiões do Brasil (Norte, Nordeste, Centro-Oeste, 
Sudeste e Sul). 

As aquisições poderão cobrir duas esferas que possibilitem a implantação do Data Center, 
sendo: 

• Aquisição dos hardwares do Data Center; 

• Aquisição dos equipamentos para melhoria do espaço físico do Data Center, não 
podendo ser utilizado recurso de CSN para obras, conforme disposto no Manual de 
Programas, Projetos e Atividades. 

 

Orçamento proposto: 
A linha de ação possui projeção de apoio do Sebrae em até R$ 4.000.000,00 para cada um 
dos 5 Sebrae/UF com projetos aprovados. 

 
 

Indicadores Específicos da Linha de Ação: 
 

1. Segurança e LGPD 

• Percentual de incidentes de segurança tratados. 
 

2. Modernização da infraestrutura de Backoffice 

• Percentual de equipamentos de TI com vida útil exaurida (Quanto menor melhor) 

• Percentual de Unidades do Sebrae com Office 365 implementado (Quanto maior 
melhor – Indicador somente do Sebrae/NA) 

 
3. Infraestrutura de Data Center 

• % de Data centers implantados (indicador de entrega pontual) 

• % de disponibilidade das aplicações (Quanto maior melhor) 

 

Quais serão os critérios a serem analisados pela coordenação do programa em 
relação às propostas estruturadas pelos Sebrae UF 

 

Para aquisição dos Serviços de Segurança/LGPD serão avaliados os requisitos abaixo: 

• Endpoints: Documento contendo mapa contendo a relação de endpoints (computadores 
na rede e servidores) 

• Regionais: Quantidade de unidades regionais vinculadas ao estado. 

• DNS: Quantidade de DNSs e aplicações gerenciados pelo estado. 

• Normas: Relação de normas de segurança da informação em utilização. 

• Banco de dados: Relação de banco de dados gerenciados. 

 
 

Para aquisição dos Equipamentos de BackOffice serão avaliados os requisitos abaixo: 
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• Desktops: comprovar que o equipamento substituído tem no mínimo 3 anos de 
aquisição/uso e ter um processador inferior a CORE I5(7º geração). 

• Notebooks: comprovar que o equipamento substituído tem no mínimo 3 anos de 
aquisição/uso e ter um processador inferior a CORE I5(7º geração). 

• Switches de Rede: comprovar que o equipamento substituído tem no mínimo 5 anos de 
aquisição/uso e não possui o mínimo 4 portas 10 GBps. 

• Licenças Office 365: comprovar a necessidade das licenças (E1 ou E3) com base no 
quantitativo de colaboradores com resumo da motivação pela escolha da licença. 

• Solução Wifi: comprovar que a solução e o equipamento substituído têm no mínimo 5 
anos de aquisição/uso. 

• Kit Biométrico: Webcam, Leitor biométrico da digital e Impressora digitalizadora. 

 
Os projetos com adesão à linha de ação “Infraestrutura de Data center” serão analisados e 
escolhidos (1 por região) pelos seguintes requisitos: 
• Espaço físico para instalação do Data Center; 

• Refrigeração e energia; 

• Link de internet redundante; 

• Segurança física 

• Equipe especializada. 

 
Linha de Ação 3 - Sebrae Consult 

Essa linha de ação tem o objetivo de disponibilizar uma plataforma digital e nacional 
de gestão de fornecedores de consultoria e instrutoria do Sistema SEBRAE, que conectará 
clientes e fornecedores e unificará os canais de contratação das modalidades SGF, SGC, 
SEBRAETEC, EMPRETEC e Sebrae na Sua Empresa (antigo NaN). 

O Consult vem como resposta às seguintes dores identificadas pelos dirigentes do 
Sistema Sebrae: 

 
 

DORES IDENTIFICADAS SEBRAE CONSULT 

Cliente não pode escolher quem 
deseja contratar 

Cliente 
escolha 

contrata direto e tem livre 

Cliente demora para contratar 
consultoria 

Cliente não se submete à fila burocrática 
do Sebrae 

Edital de credenciamento por 
Sebrae/UF e por programa 

Banco único e nacional de fornecedores 

Carência de fornecedor para algumas 
áreas ou serviços 

Fornecedores podem atender todo o 
Brasil em todos os programas, desde 
que habilitados para tal 

Diferentes regras de operação e 
precificação. Ponto de atenção dos 
órgãos de controle 

Uniformidade de operação no território 
nacional 

Falta de dados consistentes. Planilhas 
manuais para órgãos de controle 

Rastreabilidade das transações e 
informações. Inteligência de dados 

 
 
 

O Sebrae Consult é composto, principalmente, pelas seguintes frentes: 
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a) banco unificado de consultores de consultoria e instrutoria; 

b) contratação de consultoria einstrutoria, tanto diretamente pelo cliente quanto pelo 
próprio Sistema Sebrae; 

c) gerenciamento das contratações, tanto pelo cliente quanto pelo Sistema Sebrae. 

A plataforma fornecerá espaço para que os fornecedores ofereçam seus serviços de 
consultoria aos clientes e para que estes possam negociar direta e exclusivamente entre si. 

Mesmo a negociação ocorrendo sem interferência do Sebrae, o cliente contará com o apoio 
da rede de atendimento e poderá contratar com subsídio. 

O Sistema Sebrae poderá contratar fornecedores para realização de trabalho para o 
próprio Sebrae e para prestação de consultorias e instrutorias coletivas. Não caberá ao 
Sebrae a contratação de fornecedor para um único cliente. Este deverá acessar a plataforma 
e realizar a contratação. Ao Sebrae, caberá a função de criar e manter a plataforma, definir 
os processos e as regras de negócio, realizar curadoria do cadastro/credenciamento, mediar 
disputas, realizar análise e interpretação dos dados coletados do sistema, estabelecer 
relacionamento com os usuários, assinar os contratos que contarem com contrapartida do 
Sebrae. Quando o Sebrae for contratante dos produtos e serviços, a ele caberá, também, o 
papel de cliente. Durante a transição de modelos, o Sebrae fornecerá todo o suporte para 
que o cliente e o consultor sejam capazes de operar a plataforma. 

O segundo objetivo da plataforma traz que esta será única e nacional e todos os 
prestadores de serviços das modalidades de contratação SEBRAETEC, SGF, SGC, 
EMPRETEC e Sebrae na Sua Empresa serão cadastrados em uma mesma base. O banco 
será unificado e será válido para todo o país, ou seja, o mesmo fornecedor poderá prestar 
serviço em todo o território nacional. O credenciamento será incremental: à medida que for 
necessário, mais informações e documentações serão solicitadas, para que os consultores 
se habilitem em novos produtos e consultorias. O cadastro na plataforma poderá ser 
realizado a qualquer momento, a critério do cliente e do fornecedor. O Consult não prevê 
abertura de edital para o cadastro. Para se credenciar, o consultor terá que ser habilitado 
nas perspectivas fiscal, jurídica e técnica. Ressalta-se que o Sebrae Consult não 
centralizará a estratégia de gestão de cada modalidade, cabendo aos gestores esta 
responsabilidade. 

A contratação ocorrerá inteiramente na plataforma: submissão de demandas e 
propostas, análise das propostas, troca de informações, negociação, contratação e 
pagamento. O cliente realizará a contratação direta na plataforma. Para contratações realizadas pelo 
Sebrae, o rodízio se fará necessário. 

Na contratação pelo cliente, os valores serão definidos pelo fornecedor, de acordo com 
a necessidade apresentada pelo cliente. O cliente poderá receber subsídio, de acordo com 
critérios pré-definidos. 

O fornecedor e o cliente poderão acompanhar, na ferramenta, a execução do 
trabalho. Tanto o fornecedor quanto o cliente serão avaliados por sistema de estrela que 
ficará disponível aos usuários. 

O Sebrae Consult será integrado aos sistemas existentes no Sebrae, quando couber, 
para fins de compartilhamento de informações, contabilização de metas, conexão com os 
canais de atendimento, e outros. 

O Sebrae Consult está estruturado em fases*: 

• MVP Cliente Contrata – trata do mínimo produto viável com as funcionalidades de 
cadastro do cliente, submissão de demanda pelo cliente, submissão de proposta pelo 
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fornecedor, subsídio, contratação digital (contrato tripartite), assinatura eletrônica e 
pagamento. 

• MVP Banco de Consultores – trata do mínimo produto viável com as funcionalidades de 
credenciamento de fornecedores de forma incremental: dados cadastrais da empresa, 
escolha das especialidades, cadastro da equipe técnica, submissão da documentação, 
habilitação técnica, jurídica e fiscal. Suspensão, descredenciamento e ampla defesa. 

• MVP Sebrae Contrata – inclusão das funcionalidades de rodízio, valores dos serviços e 
demandas parametrizadas no sistema. 

• Versão completa do Consult – gestão e acompanhamento de contratos, avaliação e 
comentários, gestão de subsídio, contabilização de metas, integrações com os diversos 
sistemas, administração do sistema (permissionamento, relarórios gerenciais, 
parametrização do sistema, etc). 

O Sebrae Consult será construído primeiro como versão de MVP (Mínimo Produto 
Viável) e será testado em estados pontuais. Uma vez testado e homologado, o módulo será 
nacionalizado. 

*As fases descritas não são exaustivas e, sim, exemplificativas. A equipe de trabalho poderá 
alterar, a qualquer momento, a configuração dos módulos e acrescentar ou diminuir essa 
segmentação. 

 
 

Indicadores Específicos da Linha de Ação: 

Os indicadores, no primeiro momento, tratam da execução física do projeto de 
desenvolvimento do software. 

• Percentual de regras de negócio definidas; 

• Número de sprints concluídas; 

• Média de Histórias de Usuário concluídas por sprint; 

• Tempo de duração das sprints; 

• Número de módulos entregues. 

Uma vez o Sebrae Consult desenvolvido e implantado, indicadores de desempenhoda plataforma 
deverão ser definidos. 

8. Regras Específicas 

 

Linha de ação 1 – CSC 

Durante as Fases I e II não estão previstos recursos para repasse de CSN aos Sebrae 
UFs,tendo em vista que o CSC se encontra em estágio de planejamento, concepção e 
implantação. No entanto, os Sebrae UFs serão amplamente envolvidos no 
desenvolvimentodas Fases I e II, sobretudo disponibilizando informações e participando 
das decisões que serão tomadas ao longo da Fase I, na qual os serviços a serem 
prestados pelo CSC e os modelos relacionados ao CSC (modelo de estrutura, modelo 
de governança e gestão 
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modelo de negócios e rateio de custos, modelo de atendimento etc.) serão selecionados e 
validados pelo Sistema Sebrae. 

As regras para operação do CSC (Fase III) serão definidas na Fase I (Planejamento), sendo 
que os Sebrae UFs serão oportunamente e amplamente envolvidos no processo de 
discussão e validação dessas regras. 

 

Linha de Ação 2 - TI 5.0 

Regra 1: 
Para participação na Linha de Ação 2 – TI 5.0, a UF deverá ter: 

• realizado a centralização do SAS e RM, seguindo a padronização definida pelos 
Grupos de Trabalho – DAF para o Sistema Sebrae; 

• aderido e aprovado a Política de Segurança da Informação e Comunicação 
disponibilizada pelo Sebrae Nacional ou ter versão vigente aprovada pelo Sebrae 
Nacional. 

 

Regra 2: 
Para participação na Linha de Ação 2 – TI 5.0, a UF deverá aderir a linha de ação 
“Segurança e 
LGPD” ou demonstrar que possui implementado ou em implementação os serviços de 
proteção de 
dados pessoais, considerados como essenciais ao trabalho de adequação à legislação de 
proteção 
de dados - LGPD. 

 

Regra 3: 
Linha de ação de modernização da infraestrutura de Backoffice poderá atender somente as 
UF que: 

• estiverem atualizando equipamentos com mais de 03 anos de uso, devendo ser 
apresentados os documentos de inventário como comprovação da renovação; 

• atingiram no ano anterior à aprovação do projeto o percentual mínimo de investimento 
em tecnologia (2% da CSO) definido no PPA. 

 

Regra 4: 
O Sebrae/UF que deixar de cumprir o limite mínimo de investimento em tecnologia durante 
a execução do projeto terá cortado o repasse de recursos. 

 

Regra 5: 
Projeto de Data center será realizado em uma UF por região do país, estando, a utilização, 
limitada aos sistemas definidos ou autorizados pelo SEBRAE Nacional. 

 

Regra 6: 
Todas as aquisições e contratações realizadas no Programa deverão ser realizadas por 
meio de Aquisições Centralizadas Nacionais, a exemplo de Atas de Registro de Preço 
Nacionais, como aprovado pelos Grupos de Trabalho – DAF. 
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Regra 7: 

Os recursos de CSN transferidos pelo Sebrae Nacional não poderão ser vinculados, no 
Sebrae/UF, em ação com a classificação funcional “Tecnologias da Informação e 
Comunicação”, uma vez que estes recursos não serão considerados como 
investimento em tecnologia por parte do Sebrae/UF. 

 

Linha de Ação 3 – Sebrae Consult 
 

O Sebrae Consult será disponibilizado por meio de adesão estadual. Não há previsão 
de repasse de recursos CSN. Os recursos repassados no âmbito dos programas que 
compõem o Sebrae Consult (SEBRAETEC, SGF, SGC, EMPRETEC e Sebrae na Sua 
Empresa) continuarão previstos nas DRFs específicas dos programais, tais como no 
programa Cliente em Foco. 


